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Luciene F. dos Santos - SAF

De: Cláudia M.Narcizo - SAF
Enviado em: quarta-feira, 23 de março de 2022 18:02
Para: Georgia - Orçamento
Cc: Luciene F. dos Santos - SAF
Assunto: RES: Edital nº 008/2021 - JUCERJA - Esclarecimentos

Prioridade: Alta

Prezada, boa tarde. 
 
Conforme o determinado em Edital: 
 
18.8 Segue a relação mínima de materiais básicos de consumo para o estoque na JUCERJA, que devem ser 
repostos de acordo com a necessidade ou com o PMOC. 
 
Resposta: de acordo com as necessidades da Autarquia no decorrer da prestação do serviço. Informando 
ainda, que a vistoria é até o dia 24/03/2022. 
 
Atenciosamente,  
 
 
 

De: Georgia - Orçamento <orcamento@db2engenharia.com.br>  
Enviada em: quarta-feira, 23 de março de 2022 16:56 
Para: Cláudia M.Narcizo - SAF <claudia.narcizo@jucerja.rj.gov.br> 
Cc: Luciene F. dos Santos - SAF <luciene.fraga@jucerja.rj.gov.br> 
Assunto: Edital nº 008/2021 - JUCERJA - Esclarecimentos 
 
Prezadas, boa tarde! 
 
Tendo interesse em participar do Edital Nº 008/2021, para contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, em instalações e equipamentos em geral, com fornecimento 
de mão de obra qualificada, ferramental específico, material e componentes, solicitamos esclarecimentos: 
 

1) No item 18.8 é apresentada uma lista de materiais básicos de consumo. Qual é a quantidade mínima a ser 
mantida em estoque para cada item? 

 
 
 
Att., 
Georgia Costa 
 

 
 


